
DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE NOVA INDEPENDÊNCIA

Conforme Legislação Municipal
                   

www.novaindependencia.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/novaindependencia

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Nova Independência garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.novaindependencia.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/novaindependencia

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Nova Independência, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova 
Independência poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
novaindependencia.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
novaindependencia
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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LEI Nº 1608, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

"DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE
E M P R E G O  P Ú B L I C O  E
A L T E R A Ç Ã O  D E  C A R G A
HORÁRIA  DE  EMPREGO  DO
QUADRO DE PESSOAL EFETIVO
DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

FERNANDO MACCHI SANTANA, Prefeito Municipal de
Nova  Independência,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  promulga
mediante Autógrafo nº 1630/2022 que dispõe da aprovação
do  legislativo  conforme  artigos  abaixo,  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a presente lei:

Art. 1º. Fica criado, junto ao Quadro de Pessoal Efetivo
constante do Anexo II da Lei Complementar Municipal nº
1154/2011, o emprego público de “ODONTÓLOGO”, com 01
(uma) vaga para provimento efetivo, de nível superior, com
carga  horária  de  40  (quarenta)  horas  semanais,  e
remuneração inicial equivalente ao nível T-1.

Art. 2º. O emprego público de “NUTRICIONISTA”, de
nível superior, constante do Anexo II da Lei Complementar
Municipal  nº  1154/2011,  doravante  passa  a  ter  carga
horária de 30 (trinta) horas semanais, e remuneração inicial
equivalente ao nível M-1.

Art. 3º. Os empregos públicos e as vagas criadas pela
presente  Lei  se  sujeitarão  ao  regime  jurídico  da  CLT  –
Consolidação das Leis do Trabalho, conforme estabelecido
pelo  artigo  2º  da  Lei  Complementar  Municipal  nº
1154/2011.

Parágrafo único.  A  Prefeitura  Municipal  incluirá  no
Manual de Atribuições de Empregos constante do Anexo III,
da Lei Complementar Municipal nº 1154/2011, por decreto,
a  regulamentação  dos  empregos  públicos  criados  pela
presente Lei.

Artigo  4º.  As  despesas  decorrentes  e  necessárias  a
execução da presente Lei, correrão por conta de dotações
própr ias  cons ignadas  no  Orçamento  v igente,
suplementadas  se  necessár io .

Art.  5º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Nova Independência/SP, 11 de outubro de 2022.
FERNANDO MACHI SANTANA
Gabinete do Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Geral a Prefeitura, publicado
no Site e no Diário Oficial do Município na data supra.
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